
15 - MÉTODOS DE CONTROLE REALIZADOS PELO ESTABELECIMENTO PARA ASSEGURAR A IDENTIDADE, A QUALIDADE E INOCUIDADE DO
PRODUTO: Informar quais as análise serão realizadas para o controle de qualidade do produto. Citar se o laboratório é interno ou externo, e qual o laboratório.

Qual a periodicidade das análises. Exemplo> por lote, semanal, quinzenal, mensal, bimestral, semestral ou sempre que for necessário. Conforme Art. 52,
inciso III do Decreto nº 22.991 de 03/ 07/2018. Informar os programas de autocontrole implantados pelo estabelecimento conforme Art. 31, § 1º e § 2º e Art.

52, inciso IV do Decreto nº 22.991 de 03/07/2018.
16 - TRANSPORTE DO PRODUTO PARA O MERCADO CONSUMIDOR:

Informar o tipo de veículo que será utilizado e suas características. Ex: Veículo com carroceria isotérmica com temperatura de 5°C.
17 - PROCESSO DE FABRICAÇÃO:

Descrever todo o processo de fabricação do produto de forma mais completa possível, mencionando todas as etapas, passo a passo. A seguir são indicados
os principais quesitos que deverão ser mencionados conforme os tipos básicos de produtos:

- Carne in natura: mencionar o tempo de descanso regulamentar, banho de aspersão, forma de atordoamento, tempo de sangria, amarração de reto e esôfago,
lavagem da cabeça em equipamento adequado, remoção e segregação do material específico de risco (MER), forma de higienização dos instrumentos (faca,

serras, chaira, etc).
- Miúdos: deverão ser descritas as etapas do toalete das vísceras e do branqueamento, se for o caso.

- Aves: mencionar todas as etapas incluindo as temperaturas de escaldagem e de resfriamento, teste de absorção de água, etc.
- Conservas cárneas: mencionar todas as etapas desde a moagem da carne, ordem de adição dos aditivos, tempo das fases de cura, defumação, etc.

- Leite e derivados: mencionar tempo e temperatura de pasteurização do leite, tipo e tempo de salga de queijos, tempo de maturação, defumação, temperatura
na sala de fatiamento se for o caso, etc.

- Mel: mencionar o tipo de florada.
- Pescado: informar a forma de obtenção (captura ou cultivo).

18 - LAYOUT DO RÓTULO:
Anexar o layout da embalagem nas cores originais, informando as dimensões do layout e do carimbo da inspeção. Nesse campo, pode ser anexado mais de 1

layout, se o registro do produto for o mesmo. Ex: Mussarela de 1 kg e mussarela de 500 gramas.
19 - OUTROS DOCUMENTOS PERTINENTES Á ROTULAGEM: (Não obrigatório) Não é um campo obrigatório. É livre para anexar qualquer documento

pertinente ao processo de registro do produto, como por exemplo, estudo científico/ laudo técnico que a embalagem pode entrar em contato com o alimento,
etc.

__________________ (DIA/ MÊS/ANO)
___________________________

Carimbo e assinatura do representante legal do
estabelecimento

____________________________
Carimbo e assinatura do Responsável Técnica

ANEXO VI
Instrução Normativa N. 002.GABINETE.IDARON/2019/IDARON-GAB de 04 de abril de 2019

TERMO DE COMPROMISSO Eu ______________________________________________, RG Nº ______________, CPF Nº ____________________,
residente à ______________________________________ no município de _______________________, representante legal do estabelecimento

____________________________, DAP Nº __________________________, Inscrição Estadual Nº ___________________, estabelecimento situado à
__________________________________________ no município de _____________________, classificado como _________________________________,

venho perante a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON por seu Presidente, MANIFESTAR QUE CONCORDO
ACATAR TODAS AS EXIGÊNCIAS contidas no Regulamento de Inspeção Industrial de Produtos de Origem Animal - RIISPOA de acordo com Decreto nº 9.013

de março de 2017 e combinado com a Lei 7.889, de 23 de novembro de 1989, Lei Estadual 4.130 de 04 de setembro de 2017, Decreto Nº 22.991 de 03 de
julho de 2018 e Normas Complementares. Fico ciente de que QUAISQUER ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DO ESTABELECIMENTO (REFORMA,
AMPLIAÇÃO, REMODELAÇÃO) E PRODUÇÃO DE QUALQUER PRODUTO, somente poderão ser realizadas após solicitação através de requerimento do

responsável legal pelo estabelecimento, ciência do fiscal local e aprovação da Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal - GIPOA/ IDARON.
_________________________, _____, ________________, ___________. (Cidade, dia, mês, ano) ___________________________________________

Assinatura do proprietário

Porto Velho, 15 de fevereiro de 2021.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON
Protocolo 0016192252

SEDAM
TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 002/2021 DO PROCESSO Nº 1801/06201/2012/COLMAM/SEDAM
A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário MARCÍLIO LEITE

LOPES, torna público o ENCERRAMENTO do processo administrativo nº 1801/06201/2012 do empreendimento VOLMAR MENEGOTTO (piscicultura),
localizado na Linha 204 Sul, Lote 17-B, Setor Rolim de Moura, no Município de SANTA LUZIA DO OESTE - RO, pessoa física de direito privado, inscrita no
Cadastro de Pessoa Física – CPF sob o nº 286.364.222-72, contendo 61 fls, com fulcro no Ofício n° 1789/2019/EMATER-GETEC a fl. 51-52, Requerimento a
fl. 53 e no Despacho nº 173/COLMAMP/2021 a fl. 60 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,
Publique-se,
Cumpra-se.

JEOVANE SOUZA AGUIAR,
Coordenador Adjunto de Licenciamento e Monitoramento Ambiental - COLMAM

Portaria nº 209 de 18 de agosto de 2020
MARCÍLIO LEITE LOPES
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